
 

 

Ata dos trabalhos da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Nova Lima. Conforme 

artigo 85 do Regimento Interno da Câmara, a Ata será lavrada com a sinopse dos 

trabalhos, ressaltando que as gravações das reuniões são disponibilizadas no Canal Oficial 

da Câmara no Youtube, permitindo a qualquer interessado recuperar o conteúdo na 

íntegra. No dia dezessete de setembro de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e 

quinze minutos, reuniu-se a Câmara em sua Sede, achando-se constituída a Mesa pelos 

senhores vereadores: Thiago Felipe de Almeida – Presidente, Joselino Santana Dias – 

Vice-Presidente e Cláudio José de Deus – Secretário. Atendendo solicitação do Senhor 

Presidente, o Senhor Secretário realizou a chamada dos vereadores presentes. Constatou-

se a existência de número legal, verificando-se a presença dos vereadores Anísio 

Clemente Filho, Cláudio José de Deus, Danúbio de Souza Machado, José Carlos de 

Oliveira, Joselino Santana Dias, Juliana Ellen de Sales, Silvânio Aguiar Silva Thiago 

Felipe de Almeida. Verificou-se a ausência justificada da vereadora Viviane Gomes de 

Matos e a ausência do vereador Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo. Sob a proteção 

de Deus e em nome do povo nova-limense, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião 

e convidou todos para, de pé, ouvir o Hino Nacional. Logo após, o Senhor Presidente 

comunicou que a Ata da Reunião Ordinária do dia dez de setembro de dois mil e vinte e 

quatro foi encaminhada aos gabinetes para os vereadores conferirem-na. Colocou-a em 

discussão, nenhum vereador se manifestou. O Plenário aprovou a Ata por sete votos. O 

Senhor Secretário proferiu leitura da correspondência recebida da vereadora Viviane 

Gomes  de  Matos,  informando a ausência dela na reunião plenária de 17 de setembro de  
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2024, por causa de compromisso previamente agendado. Não houve apresentação de 

proposições. O vereador Danúbio de Souza Machado solicitou ao Senhor Presidente uma 

inversão na pauta para liberar a fala ao senhor Fábio, representante da Associação Rota 

MG30. O Senhor Presidente, após consultar os demais vereadores, liberou o uso da 

Tribuna. O vereador Danúbio de Souza Machado ressaltou a importância da Rota MG30 

e lembrou que havia na pauta um PL que a declarava de Utilidade Pública. O senhor Fábio 

Dantas de Brito agradeceu o convite para estar na Casa do Povo a fim de tornar público 

o trabalho da Brigada Rota MG30, agora formalizada como Associação Ambiental Rota 

MG-030, fundada para executar ações e projetos ambientais no município. Parabenizou 

os brigadistas presentes, que incansavelmente têm combatido incêndios florestais. 

Proferiu leitura da Carta da comunidade local que expõe o histórico de ações de proteção, 

preservação, recuperação e educação ambiental, desenvolvidas pela Brigada no Bairro 

Jardim de Petrópolis, nos últimos 30 anos. Relatou que tiveram a honra de a Carta receber 

a assinatura de ex-presidentes e do atual presidente da associação: Nilton Lemos, Roberto 

Rates, José Ferreira Vilaça, Gustavo Nahas, Adalto Monteiro, Roney Bernardes, Carmen 

Amoroso e Eduardo Nascimento, o atual presidente. Ressaltou que seguem na luta, 

preservando 620 hectares de Mata Atlântica, com o objetivo de proteger vidas, 

patrimônios e o meio ambiente. Afirmou que contam com o apoio dos vereadores para 

darem sequência a esse importante trabalho. Prosseguindo, o Senhor Presidente solicitou 

a leitura: 1) Parecer da Comissão de Legislação e Justiça referente ao Projeto de Lei nº 

2.443/2024,  autoria  do  vereador  Joselino  Santana Dias,  que “Determina prioridade no  
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agendamento e realização de consultas médicas necessárias ao diagnóstico da coloração 

da órtese externa, em atendimento à Lei Federal nº 14.951/2024, no âmbito do município 

de Nova Lima”. A comissão emitiu parecer favorável à tramitação do projeto, que foi 

encaminhado à Comissão de Serviços Públicos Municipais. O Senhor Presidente nomeou 

o vereador Silvânio Aguiar Silva como Presidente da Comissão de Serviços Públicos 

Municipais, em substituição ao autor da proposição. 2) Parecer da Comissão de 

Legislação e Justiça referente ao Projeto de Lei nº 2.447/2024, autoria do vereador 

Silvânio Aguiar Silva, que “Declara de Utilidade Pública a entidade que menciona e dá 

outras providências” – Associação Nova-limense de Skate – ANLS. A comissão emitiu 

parecer favorável à tramitação do projeto, que foi encaminhado à Comissão de Serviços 

Públicos Municipais. 3) Parecer Conjunto das Comissões de Legislação e Justiça; de 

Serviços Públicos Municipais; e de Orçamento, Finanças e Tomada de Contas referente 

ao Projeto de Lei nº 2.448/2024, autoria do vereador Danúbio de Souza Machado, que 

“Dispõe sobre a declaração de utilidade pública à Associação Ambiental Rota MG30 e 

dá outras providências”. As comissões emitiram parecer favorável à tramitação do 

projeto. O Plenário, consultado pelo Senhor Presidente, conforme solicitação do vereador 

Danúbio de Souza Machado, aprovou por sete votos a dispensa de interstícios para a 

votação do projeto na presente reunião. Conforme deliberação do Plenário, o Senhor 

Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 2.448/2024, autoria do vereador 

Danúbio de Souza Machado, que “Dispõe sobre a declaração de utilidade pública à 

Associação  Ambiental  Rota  MG30  e  dá outras providências”. Em discussão, o vereador  
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Danúbio de Souza Machado ressaltou a importância de todo o trabalho realizado pela 

Rota MG30 e falou da necessidade de aprovarem esta declaração de utilidade pública. 

Em primeira votação, o Projeto de Lei nº 2.448/2024 foi aprovado por sete votos. O 

vereador Joselino Santana Dias indagou à comunidade se a Brigada possuía alguma base 

de abastecimento para os caminhões-pipa em Jardim de Petrópolis. O senhor Fábio 

respondeu que tinham três bases de abastecimento. O vereador Joselino Santana Dias 

agradeceu pela informação, parabenizou a Brigada pelo excelente trabalho e afirmou que 

podiam contar com todo o apoio da Casa Legislativa. Em segunda e última votação, o 

Projeto de Lei nº 2.448/2024 foi aprovado por sete votos e encaminhado à sanção. Não 

houve apresentação de requerimentos. O Senhor Presidente informou que não havia 

apresentação de oradores inscritos. Agradeceu a presença de todos e, sob a proteção de 

Deus, declarou encerrados os trabalhos. Desejou boa noite a todos.__________________ 


